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6 de agosto de 2024 

104/2024-PRE  

OFÍCIO CIRCULAR 

Participantes do Listado B3  

Ref.: Oferta limitada na negociação eletrônica de empréstimo de ativos e 

restrição de comitentes tomadores – Alterações no Manual de 

Procedimentos Operacionais da Câmara B3 

Informamos que, a partir de 08/08/2024, o sistema de contratação de 

empréstimo de ativos passará a aceitar um novo tipo de oferta, por meio da qual 

o participante tomador poderá definir a taxa máxima que deseja fechar a 

operação de empréstimo, permitindo que o sistema busque ofertas doadoras 

compatíveis e feche automaticamente a operação, viabilizando, ainda, a 

funcionalidade de seleção de oferta específica para ser agredida. 

A possibilidade de fechamento automático de operação de empréstimo ou de 

seleção de oferta específica a ser agredida a partir da definição da taxa máxima 

visa atender à demanda de clientes, de forma a aprimorar a negociação eletrônica 

de empréstimos de ativos de renda variável. 

Em decorrência dessa implementação, o Manual de Procedimentos Operacionais 

da Câmara B3 (Manual) será alterado para: 

• incluir novo método de fechamento automático de operações na negociação 

eletrônica de empréstimo de ativos de renda variável; 
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• divulgar os tipos de ofertas autorizadas a serem inseridas no sistema de 

contratação de empréstimo de ativos; 

• estabelecer nova funcionalidade de restrição, pelo participante de negociação 

pleno, de comitentes tomadores de empréstimo; e 

• adequar o texto referente à inserção de oferta doadora privada no registro de 

empréstimo de ativos de renda variável. 

A nova versão do Manual estará disponível, a partir de 08/08/2024, em 

www.b3.com.br, Regulação, Estrutura normativa, Regulamentos e manuais, 

Compensação, liquidação e gerenciamento de riscos, Acessar documentos, 

Câmara B3. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Suporte aos Processos e Serviços de Liquidação, pelo telefone (11) 2565-5013 ou 

e-mail liquidacao.posicoes@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

Mario Palhares 

Vice-Presidente de Operações – 

Negociação Eletrônica e CCP 

 

http://www.b3.com.br/
mailto:liquidacao.posicoes@b3.com.br
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Anexo do OFÍCIO CIRCULAR 104/2024-PRE 

Descrição das Alterações no Manual de Procedimentos Operacionais da 

Câmara B3 

CAPÍTULO 5 – CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES NA CÂMARA 

5.1. Contratação de empréstimo de ativos 

5.1.1. Registro de empréstimo de ativos de renda variável 

• Exclusão do participante de liquidação como responsável por comitente 

tomador, uma vez que não é permitido a esse participante assumir tal função 

na contratação da operação de empréstimo.  

• Inclusão de procedimento facultado ao participante de negociação pleno, que 

poderá restringir a atuação de comitente sob sua responsabilidade como 

tomador de operação de empréstimo de ativos de renda variável, permitindo 

que esse participante gerencie e indique para a câmara quais comitentes 

poderão ser tomadores de empréstimo de ativos de renda variável, 

considerando especificidades aplicáveis a esses comitentes, tais como 

restrições regulatórias para atuação como tomador de empréstimo de ativos, 

por exemplo. 

5.1.2. Negociação eletrônica de empréstimo de ativos de renda variável 

• Inclusão de procedimento relativo ao fechamento automático de operações 

de empréstimo de ativos elegíveis de renda variável e do respectivo método 

de priorização para fechamento automático dessas operações. 

• Inclusão da possibilidade de o participante de negociação pleno restringir os 

comitentes que podem atuar como tomadores de empréstimo de ativos de 

renda variável.   
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5.1.2.2. Características específicas da oferta doadora 

Inclusão para esclarecer que a oferta doadora é sempre do tipo padrão. 

5.1.2.3. Características específicas da oferta tomadora 

Inclusão para prever os tipos de ofertas tomadoras. 

5.1.2.7. Geração de operação de empréstimo de ativos 

Inclusão de novo item 4 para contemplar a situação em que ocorre o fechamento 

automático de operações por meio do sistema de contratação de empréstimo de 

ativos. 

5.1.2.8. Atributos das ofertas 

5.1.2.8.1. Oferta doadora 

5.1.2.8.2. Oferta tomadora 

Inclusão do tipo de oferta, e respectivos parâmetros, no rol de atributos a serem 

considerados para a oferta doadora e tomadora. 

 


